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Em 21 de novembro de 2019

Ao Excelentíssimo Senhor
EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N° 1.768/19, de autoria do vereador RÔMULO
BRASiL REBOUÇAS, a Secretaria de Saúde Pública (Sesap) informou que, a partir do
ano de 2020, será incluída no Calendário de Eventos do Município a campanha "Abril
Marrom", como mês de conscientização e prevenção à cegueira.
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